
RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Birigui, 09 de dezembro de 2025.

Sirvo-me  do  presente  para  apresentar  resposta  ao  pedido  de  esclarecimento  efetuado  por

determinada empresa, em relação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 126/2025, que objetiva o “AQUISIÇÃO DE

PAINEL  AUTOPORTANTE  CCM-CF  2X500CV/440V,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS  E  SERVIÇO  DE  INSTALAÇÃO  E  STARTUP,  DESTINADO  À  ESTAÇÃO  DE

TRATAMENTO  DE  ESGOTO  –  SECRETARIA MUNICIPAL DE  MEIO  AMBIENTE,  CONFORME

ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.”

Solicita esclarecimentos nos termos que seguem:

QUESTÃO 01: “O inversor a ser fornecido pelo vencedor do Pregão pode ser de

outra marca/fabricante com as mesmas características do inversor WEG?”

Resposta: Conforme manifestação da Diretoria de Controle de Serviços de Água e

Esgoto, sim, desde que atenda a todas as características que constam no edital do

referido pregão eletrônico.

QUESTÃO  02: “Conforme  item  10  do  Termo  de  Referência:  “10-

PROVIDÊNCIAS  COMPLEMENTARES  PELA ADMINISTRAÇÃO  Caberá  a

prefeitura  disponibilizar  local  adequado  para  instalação  do  novo  painel.  Seria

possível  fazer  uma  visita  técnica  ao  local  devido  a  necessidade  de  verificar

condições de descarga, painel a ser desligado, local a ser colocado o novo painel,

condições de trabalho da equipe?”

Resposta:  Poderá ser agendada visita técnica, através do telefone (18) 3643-6166 ou

3643-6162, com o Sr. Marco Fábio Vanni Pompeu.

QUESTÃO  03: “Qual  o  local  onde  o  Armário  Autoportante  será  instalado,

abrigado ou tempo?”

Resposta: abrigado.

QUESTÃO 04: “Se local abrigado, é sala fechada ou aberto?”

Resposta: fechado.

QUESTÃO 05: “Se sala fechada, tem ar condicionado ou sistema de ventilação ou

algum tipo de troca de calor?”



Resposta: Não possui.

QUESTÃO  06: “Nas  especificações  técnicas  não  há  solicitações  de  ar

condicionado  ou  sistema  de  ventilação  para  o  Armário  autoportante,  devemos

seguir sem?”

Resposta: Conforme manifestação da Diretoria de Controle de Serviços de Água e

Esgoto, é de responsabilidade do projetista do fornecedor para saber se haverá ou

não necessidade de ventilação do armário (painel).

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

Ênio N. Linares Garcia

Pregoeiro Oficial
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OFÍCIO

 

Ao Senhor

Ênio N. Linares Garcia

Pregoeiro Oficial

 

Assunto: Esclarecimento II – Pregão Eletrônico nº 126/2025.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3505508.412.00009699/2025-
21.

 

Frente ao Ofício nº 2.179/2025 - ENLG, e RETIFICANDO o Ofício de resposta enviado anteriormente,
segue abaixo as respostas referentes a cada questão:

QUESTÃO 01: SIM, DESDE QUE ATENDA A TODAS AS CARACTERÍSTICAS QUE CONSTAM
NO EDITAL DO REFERIDO PREGÃO ELETRÔNICO.

QUESTÃO 02: SIM, para agendar a visita técnica, entrar em contato no telefone (18) 3643-6166 ou
3643-6162 e falar com Marco Fábio Vanni Pompeu.

QUESTÃO 03: ABRIGADO.

QUESTÃO 04: FECHADA.

QUESTÃO 05: NÃO.

QUESTÃO 06: É DE RESPONSABILIDADE DO PROJETISTA DO FORNECEDOR PARA SABER
SE HAVERÁ OU NÃO NECESSIDADE DE VENTILAÇÃO DO ARMÁRIO (PAINEL).

 

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

 

Birigui, na data da assinatura digital.

 
[NOME DO SIGNATÁRIO]

[Cargo do signatário]

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Albano, Diretor Contr. Serviço Água
e Esgoto, em 09/12/2025, às 08:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/aracatuba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0349705 e o
código CRC 7D0AE6F8.

Referência: Processo nº 3505508.412.00009699/2025-21 SEI nº 0349705
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